
 

 

  

 ERRATA À LEI Nº 1589, 

 DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

  

 

  GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito 

Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, torna pública a seguinte ERRATA: 
 

 

Na ementa e no corpo do Art. 1º da Lei Municipal n.º 1589/2019, onde se lê: Balneário 

Campos do Araçá.  

 

 

Leia-se: Área Bruta Campos do Araçá. 

 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 22 

DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

 

 

 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 


